PROJETO DE LEI N° 032 DE 28 DE ABRIL DE 2016.
Autoriza a contratação temporária de 01 (uma) Auxiliar de Serviços Escolares, em razão de excepcional interesse público.
Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar 01 (uma) Auxiliar de Serviços Escolares, em razão de excepcional interesse público, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por um período de 06 (seis) meses e remuneração mensal, podendo ser renovado por igual período, com base no Plano de Carreira dos Servidores Municipais.

Parágrafo Único – A servidora atuará junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2° - Os contratos de que trata o artigo 1° serão de natureza administrativa, ficando assegurados, às contratadas, os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.
Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

05.04 – Secretaria Municipal de Educação

12.361.0047.2079 – Manutenção Ensino Fundamental – Fundeb

3.3.1.9.0.04.00.000000 – Contratação por tempo determinado – 645
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 28 de abril de 2016.

Carla Maria Specht
                                                  Prefeito Municipal

SALVADOR DO SUL, 28 de abril de 2016.

Of. n°PMSS/121-2016


Senhor Presidente:



Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 032/2016, que autoriza a contratação temporária de 01 (uma) Auxiliar de Serviços Escolares, para atuar junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino.


Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude do aumento do número de alunos em turno integral e do afastamento por exoneração da funcionária Márcia Class, sendo necessária a contratação imediata desta profissional, para que os serviços de limpeza e higiene e de alimentação da Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Inácio de Loyola tenha o funcionamento dentro das normas estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação. 


Por derradeiro, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em “Regime de Urgência”, para que os trabalhos relativos à limpeza e conservação e oferta de alimentação da Escola não sejam prejudicados.



Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT
                                Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS


